
Lei nº /ti / ( 9 3 ) ,  D3: 11 D::C AGOSTO DE 1993 

Abre crédito suplementar o.o orç2lllento vigente 

no valor CRG 400.000,00(  Quo..trocentos mil CrJ.! 

zeiros l1eais) l)ara os fins e1.ue indico. e d2. 0.11 

t . a." . 
· rao provi enc.1..as. 

O Prefci to 1.·:unici�ml de ... baiara, =sto..do do Ceará, no u .. ao '  

ele auae atri buí.ções legc::!.:;..s. ,  

Faço saber que a c ânar-a Hmücipal de Abaiara, aprovou e Eu 

sassiono e JroTiuigo a seguinte Lei :  

Art. lº - Ab.::-ir crédito aup.Lemerrttrr no valor de CR�� LlOO • 

000, 00 ( 0Ti.o.trocentos 11'.íil C:cuzeiros Reais) dcstin2.doc ao reforço éte dQ 

taç:o Lnrruf.í.c.i errt enorrt o fi:;;:2.do.. na lei elo ne i.os cm oxec u ç à o  ,  coE10 a se- 

CI.A SOJIAL 

09.137644 72.  23 - l.'!:cmutençc.o do Sistemn de Abao tec ímerrto D '  a.gun 

4 . 1 .  2 .  O  -  =cJ.U.iJ;x:u:2on:l;oo e I\it:;.terinl Perrianerrt o 

Art. 2 º  -  Oo recursos 
, .  

nccosoar10 

CR$ 400.000,00 

à coberturn do crédito' 

[.-:, que ae refere o artico :primeiro, oerõ.o obtim'.os atro.véo do excesso do 

arrecadação, do conf'or-aí.dad c com o art. 43, lº item IIda Lei Federal ' 

4.320de 17 de março de 1964. 

Art. 3 º  -  Aprovada, esta Lei entrará em vigor na data de 

sua p�blicação, revogadas as disposições em contrário. 

J?aço da Prefeitura Municipal de Abaiara, 11 de Agosto de 

1993. 

Afof�ite 
Pt;.;EITO MUNICIPAL 


